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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
014/2023 - SEDHAS, publicados no Diário Oficial do Município - DOM, Nº 
1549 - Ano VII, do dia 04 de abril de 2023, página 14. ONDE SE LÊ: 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2023 - SEDHAS. LEIA-SE: 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2023 - SEDHAS. Sobral/CE, 12 de 
abril de 2023. Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO DE NOMEAÇÃO 70/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. RESOLVE: Nomear o 
Sr. MAXSYELL XIMENES OLIVEIRA para o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO, lotado na ADMINISTRAÇÃO, com 
atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 2325 de 13 de fevereiro de 
2023, publicada em 13 de fevereiro de 2023. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de abril de 2023. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHAES - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 71/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o Sra. 
FABÍOLA LINHARES VASCONCELOS DE SOUSA para o cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL DAS COMISSÕES PERMANENTES, lotada nas 
COMISSÕES com atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 2246 de 30 
de maio de 2022, publicada em 30 de maio de 2022. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de abril de 2023. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHAES - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 72/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. RESOLVE: Nomear a 
Sra. ANA CÉLIA LOURENÇO DE ANDRADE para o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO, lotada na ADMINISTRAÇÃO com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 2325 de 13 de fevereiro de 
2023, publicada em 13 de fevereiro de 2023. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de abril de 2023. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHAES - PRESIDENTE. 

PORTARIA Nº 820, DE 30 DE MARÇO DE 2023. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, CONSIDERANDO o disposto no inciso XVI do Art.6º e 51 da 
Lei Federal nº8.666/93; que estabelece o dever da Administração - através de 
Comissão Permanente ou Especial - na função de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes; CONSIDERANDO que a nova Mesa Diretora 
deste Poder, tomou posse em 01 de janeiro de 2023 para o Biênio 2023/2024; 
RESOLVE: Art. 1º Nomear à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, competindo-lhe a 
pratica de todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das 
licitações, em todas as modalidades previstas em lei geral e específica, 
inclusive Pregão, composta pelos seguintes membros: LICITAÇÃO: Luís 
Cláudio Coutinho Rodrigues - Presidente; Janyele Sousa Oliveira - Membro; 
Antônio Jacinto Farias Júnior - Membro. SUBSTITUTOS: Kennedy 
Carneiro Veras Júnior; Sandra Aragão Alves. Art. 2º Fica investido na função 
de pregoeiro o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luís 
Cláudio Coutinho Rodrigues, sendo a equipe composta pelos seguintes 
membros: Kennedy Carneiro Veras Júnior; Sandra Aragão Alves. Art. 3º O 
Presidente da Comissão será substituído em sua ausência e impedimento 
individual por qualquer membro efetivo nomeado, ficando designado como 
SUPLENTE qualquer um dos membros substitutos. Art. 4º A comissão de 
Licitação proporá ao Presidente da Câmara Municipal de Sobral as medidas 
cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei 8.666/93 e as suas 
alterações posteriores introduzidas pela Lei 8.883 de 08 de julho de 1994, 
ficando inteiramente responsável pelo recebimento e julgamento dos 
documentos relativos as licitações e cadastramento das licitações. Art. 5º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
especialmente a Portaria n° 768/2022, de 20 de abril de 2022, Portaria nº 806, 
de 05 de janeiro de 2023 e, demais disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de março de 2023. Maria 
Socorro Brasileiro Magalhães - Presidente da Câmara Municipal de Sobral. 

PORTARIA Nº 823 DE 12 DE ABRIL DE 2023. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em Lei de livre nomeação e exoneração. RESOLVE: Art. 1º Fica 
concedida função comissionada aos servidores abaixo relacionados: 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 12 de abril de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
Presidente. TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA DE 
VIAGEM N° 05040001 - A Presidente da Câmara Municipal de Sobral, Sra. 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES. Resolve tornar sem 
efeito a publicação da Portaria de Viagem Nº 05040001, que circulou no 
Diário Oficial do Município de Sobral n° 1553, no dia 11 de abril de 2023, 
página 20, em razão do cancelamento da viagem. Sobral, 12 de abril de 2023. 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
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SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

SERVIDOR FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  

Natalia Andrade Veras FC6 
Assessoria e suporte a 

presidência* 

Ana Célia Lourenço de Andrade FC6 
Assessoria e suporte a 

presidência* 
* Assessoria e suporte a presidência - Assessorar a presidente em temas estratégicos e prioritários 
para o governo, bem como elaborar discursos, artigos e outros materiais de comunicação 
institucionais. 
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